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Mensagem GAPR n° 176/2018 

Betim, 02 de julho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação desta 

Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei incluso, que "ALTERA A LEI N° 2.886, DE 24 DE 

JUNHO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM". 

Este Projeto de Lei surgiu da necessidade de aperfeiçoar as questões que 

envolvem progressão do servidor público efetivo. 

O presente Projeto tem o objetivo de beneficiar o servidor público efetivo, pois 

esclarece que a solicitação de progressão por nova qualificação poderá ser efetuada a 

qualquer momento após a obtenção do título e que, para obtenção de progressão por 

nova qualificação, o servidor poderá apresentar mais de um título referente a Curso 

Técnico (360 horas), Graduação, Curso de Especialização (360 horas), Mestrado, 

Doutorado ou Pós-Doutorado, até atingir o seu limite." 

Assim, diante das razões expostas, pedimos o voto favorável dos nobres membros 

dessa Câmara de Vereadores, por se tratar de assunto urgente e de relevante interesse 

público. 

Considerando a relevância da matéria, solicito urgência na apreciação deste 

Projeto de Lei, nos termos do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Betim. 

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência e aos demais 

Vereadores as expressões de meu eleva o apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

iHorio Medioli 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Vereador Edson Leonardo Monteiro 

Presidente da Câmara Municipal de Betim/MG. 
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PREFEITURA DE 

BETIM 
CIDADE DO BEM 

PROJETO DE LEI N° tQ~ ,DE 02 DE JULHO DE 2018. 

ALTERA A LEI N° 2.886, DE 24 DE JUNHO DE 

1996, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 

CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM. 

o Povo do Município de Betim, por seus representantes, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Arf. 1 ° O Anexo VIII da Lei 2.886, de 24 de Junho de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"PLANOS DE CARGOS,CARREIRAS E VENCIMENTOS 

ANEXO VIII 

ACRÉSCIMO DE PADRÕES,NA PROGRESSÃO,POR EFEITO DE QUALIFICAÇÃO 

VIII-A- QUADRO SETORIAL DA ADMINISTRAÇÃO 

GRUPO OCUPACIONAL FORMAÇÃO PADROES DE ACRESCIMO 
Ensino Fundamental 1 

Ensino Médio 1 
Curso Técnico-médio e pós- 1 

AA médio (360 horasL 
Graduação /Tecnólogo 3 

Curso de especialização- Pós- 3 
graduação 

(Lato Sensu 360 horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 
Ensino Médio 1 

Curso técnico-médio e pós- 1 
AB, AC,AD, AE médio (360 horas) 

Graduação/Tecnó/ogo 3 
Curso de especialização- Pós- 3 

graduação 
jLato Sensu 360 horas) 

Curso de Pós-graduação (Stricto 6 
Sensu, nível Mestrado) 

Curso de Pós-graduação (Stricto \ ~ 
7 

Sensu, nível Doutorado) 

Q(I\ Pós-Doutorado \ 1/\ 8 
Curso Técnico pós-médio (360 

~ ) 1 
horas) 
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AF, AH, AG Ensino Superior- 3 
Graduação /Tecnólogos 

Curso de Especialização - Pós 3 
graduação (Lato Sensu 360 

horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 

Curso de Especialização - Pós 3 
graduação ( Lato Sensu 360 

AI, AJ, AK, AL e AM horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 

VIII-B - QUADRO SETORIAl DA EDUCAÇAO 
GRUPO OCUPACIONAL FORMAÇÃO PADRÕES DE ACRESCIMO 

Ensino Fundamental 1 
Ensino Médio 1 

Curso técnico - médio e pós 1 
médio (360 horas) 

EA Ensino Superior- 3 
Graduação /Tecnólogos 

Curso de Especialização - Pós- 3 
graduação (Lato Sensu 360 

horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 

Curso técnico - pós médio (360 1 
horas) 

EB, EC, ED Ensino Superior- 3 
Graduação /Tecnólogos 

Curso de Especialização - Pós- 3 
graduação (Lato Sensu 360 

horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado)_ 
Pós-Doutorado 8 

Curso de Especialização- Pós- 3 
graduação (Lato Sensu 360 

EE, EF, EG, EH, EI, EJ e EK horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) ~ 
Curso de Pós-graduação (Stricto \ 7 

(\ 
Sensu, nível Doutorado) 

Pós-Doutorado 8 

~~V\ O ,,~"'."' "',. • WWW.BETIM.MG.GOV,BR 



PROCURADORIA-GERAL DO MUNIClplO 
procuradoria.geral@betim.mggov.br 

TELEFONE (31) 3512-3412 
RUA PARA DE MINAS, 640, BRASILEIA - BETIM I MG CEP_: 32600-412 I PREFEITURA DE 

BETIM -L- CIDADE DO BEM 

VIII-C- QUADRO SETORIAL DA SAÚDE 
GRUPO OCUPACIONAL FORMAÇÃO PADRÕES DE ACRESCIMO 

Ensino Fundamental 1 
Ensino Médio 1 

Curso técnico - médio e pós 1 
SA médio {360 horas} 

Ensino Superior- 3 
Graduação /Tecnólogos 

Curso de Especialização - Pós 3 
Graduação 

(Lato Sensu 360 horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 
Ensino Médio 1 

Curso técnico - médio e pós 1 
médio (360 horas) 

S8 Ensino Superior- 3 
Graduação/Tecnó/ogos 

Curso de Especialização - Pós 3 
Graduação 

(Lato Sensu 360 horas) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 6 

Sensu, nível Mestrado) 
Curso de Pós-graduação (Stricto 7 

Sensu, nível Doutorado) 
Pós-Doutorado 8 

Curso técnico - médio e pós 1 
médio (360 horas) 
Ensino Superior- 3 

SC Graduação /Tecnó/ogos 
Curso de Especialização - Pós 3 

Graduação 
{Lato Sensu 360 horas} 

Curso de Pós-graduação (Stricto 6 
Sensu, nível Mestrado) 

Curso de Pós-graduação (Stricto 7 
Sensu, nível Doutorado) 

Pós-Doutorado 8 
Curso de Especialização - Pós 3 

Graduação 
(Lato Sensu 360 horas) 

Curso de Pós-graduação (Stricto 6 
SD Sensu, nível Mestrado 

Curso de Pós-graduação (Stricto 7 
Sensu, nível Doutorado) 

Pós-Doutorado 8 
Curso de Especialização - Pós- 3 
Graduação (Lato Sensu 360 

horas) 
Residência RI 4 

SE Residência RII 4 
Residência RIII 4 
Residência RIV 4 

~~tI\ 
Residência RV 4 

Curso de Pós-graduação (Stricto 1/\ 6 
Sensu, nível Mestrado 
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Curso de Pós-graduação (Stricto 
Sensu, nível Doutorado 

7 

Pós-Doutorado 8 
" 

Arf. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arf. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Lei Municipal nO 6.294, de 26 de dezembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Betim, 02 de julho de 2018. 
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